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Ministério da Educação 
Universidade Federal de Santa Maria 
Pró Reitoria de Infraestrutura 
 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
OBRA :  REFORMA DO LABORATÓRIO NO PRÉDIO 13, SALA 1313 

Local da Obra:  Campus Universitário Camobi – Santa Maria - RS. 

 
1. OBJETIVOS 
 

1.1.  A presente especificação tem pôr objetivo definir os trabalhos de reforma do laboratório da sala 
1313 no Prédio 13, com área total de 62,00 m2, situado no Campus – Camobi – Santa Maria - RS. 

 
 
2. GENERALIDADES 
 

2.1. Deverá ser obedecida a seguinte documentação técnica: 
Estas especificações técnicas; 
Orçamento e Cronograma Físico-Financeiro; 
Projetos; 
Normas da ABNT 
Normas do MTE. 
Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil - PGRCC - PROINFRA 

2.2. Durante a execução dos serviços a empresa contratada deverá tomar todas as precauções, com a 
finalidade de garantir uma perfeita segurança ao trânsito de pessoas junto à circulação. Para tanto deverá manter 
uma sinalização adequada. 

2.3. Todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários para a execução dos serviços deverão 
ser fornecidos pela empresa contratada. 

2.4. A empresa contratada deverá apresentar à Fiscalização, antes do início dos serviços, a ART (Anotação 
de Responsabilidade Técnica) com a descrição do objeto contratado (execução e/ou projeto), sendo pré requisito 
para liberação da primeira fatura. 

2.5. Conforme o Art. 75 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, salvo disposições em contrário constantes 
do edital, do convite ou de ato normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais 
para a boa execução do objeto do contrato correm por conta do contratado. 

2.6. Será permitida a subcontratação, ceramistas. Os subcontratados, quando empresas, deverão apre-
sentar a mesma documentação exigida da empresa contratada. Quando se tratar de profissional autônomo, este 
deverá apresentar documentação que comprove a legalização de suas atividades, tais como: ISSQN, carnê de 
recolhimento do INSS, etc. 

2.7. A empresa contratada deverá prestar toda a assistência técnica e administrativa; mantendo na obra 
um Encarregado Geral com experiência mínima comprovada de 2 anos por uma hora diária. Além disso, de verá 
ser representada por um técnico, Engenheiro Civil ou Arquiteto, com vínculo à contratada, residente no município 
que são executados os serviços.    

2.8. A empresa contratada deverá comunicar e passar as informações necessárias à Delegacia Regional 
do Trabalho, antes do início das atividades; deverá também providenciar e fiscalizar o uso de todos os equipa-
mentos de segurança necessários ao andamento da obra, bem como elaborar e cumprir o PCMAT, quando a 
legislação assim exigir, ou seja, atender plenamente as recomendações da NR 18. 

2.9. A empresa contratada deverá providenciar e fiscalizar o uso de todos os equipamentos de segu-
rança necessários ao andamento da obra, atendendo as recomendações da NR 18. 
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2.10. A empresa contratada, além dos equipamentos normais de segurança para seus funcionários, deverá 
manter a disposição no local da obra, capacetes para a Fiscalização e eventuais visitantes. 

2.11. A empresa contratada deverá manter uma pasta da obra, relação com o nome e função de todos os 
funcionários da mesma, inclusive os subcontratados. 

2.12. A empresa contratada deverá manter limpo o canteiro de obras fazendo a remoção periódica do lixo 
e entulhos da obra para um local que não venha causar transtornos no decorrer da obra. Na entrega da obra a 
mesma deverá estar perfeitamente limpa assim como a região do canteiro da obra; Todo resíduo gerado pelos 
serviços deverá ser encaminhado para aterro, fora da UFSM, licenciado por órgãos ambientais e deverá ser 
transportado por empresa credenciada por órgãos ambientais, conforme legislação vigente, sendo a Nota Fiscal 
referente ao serviço, apresentada para Administração . 

2.13. Todo o transporte (vertical e horizontal) de material ou pessoal, que se fizer necessário para a exe-
cução da obra, ficará a cargo da empresa contratada.  

2.14. A UFSM deverá fornecer a água, energia elétrica, sendo que as extensões até o ponto de uso serão 
de responsabilidade da empresa contratada.  

2.15. A empresa contratada deverá elaborar o “as built” (como construído) ao longo da execução dos ser-
viços e entregá-lo no final da obra em meio digital. A liberação da última fatura ficará condicionada a apresenta-
ção dos referidos projetos como construído. 

2.16. São de responsabilidade da empresa contratada os danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. O acompanhamento e a fiscalização do 
contrato pela Administração não excluem ou reduzem essa responsabilidade. A empresa contratada deve facilitar 
a fiscalização, permitir amplo acesso ao objeto em execução e atender prontamente às solicitações da Adminis-
tração. 

2.17. A empresa contratada deverá manter atualizado o diário de obras que será preenchido diariamente 
pelo responsável técnico da empresa. Mensalmente a empresa contratada deverá entregar os diários do mês 
transcorrido impresso e assinado para o fiscal da obra, sendo que as medições só serão realizadas com a apre-
sentação impressa do diário. 

2.18. A empresa contratada deverá manter na obra duas cópias atualizadas de todos os projetos, especi-
ficações e planilha de quantitativos, sendo que uma delas deverá estar permanentemente no escritório da obra 
e será utilizada apenas pelo Responsável técnico e mestre-de-obras da empresa e pela Fiscalização. 

2.19. Nenhum trabalho adicional ou modificação de projeto será efetivado pela Contratada sem a prévia e 
expressa autorização por escrito da fiscalização da UFSM, respeitadas todas as disposições e condições esta-
belecidas no contrato. 

2.20. Todo e qualquer dano aos prédios e patrimônio da UFSM ou a terceiros, causado em virtude dos 
serviços executados, será de inteira responsabilidade da empresa contratada, devendo esta providenciar sua 
recuperação e/ou reposição. 

2.21. O prazo máximo de execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias corridos. 

2.22. O orçamento analítico deverá ser discriminado e deverá conter: Descrição dos itens, quantidade, 
unidade, preço unitário (material, mão-de-obra, serviço), total do serviço, subtotal para cada item da planilha e 
valor total global da proposta. Os preços serão apresentados em duas casas decimais. 

2.23. Os serviços deverão ser orçados considerando os quantitativos informados na planilha orçamentária 
fornecida pela UFSM. 

2.24. O valor total de cada item da planilha corresponde a uma porcentagem do valor total da proposta e 
essa porcentagem pode ser definida como coeficiente de influência. Sempre que o coeficiente de influência su-
perar em mais de 15% o correspondente na planilha da instituição, o excedente será pago somente na última 
parcela e ainda, se houver acréscimos de serviços (aditivos) do item em questão o mesmo será feito utilizando 
os valores previstos na planilha da instituição.  

- Ex.: ci (instituição)= 0,20 (20%), ci (empresa)= 0,25 (25%)  ci (instituição) + 15%= 0,20x1,15= 0,23 
(23%), excedente= 0,25-0,23= 0,02 (2%) excedente/ci (empresa) = 2/25= 0,08, ou seja, 8% do valor do item 
somente será faturado na  última parcela. 

2.25. O pagamento será MENSAL (exceto pagamento ordinário), conforme cronograma físico-financeiro 
a ser apresentado pela empresa contratada, e a planilha de medição deverá seguir o padrão apresentado no 
ANEXO 1.  A medição dos serviços deverá ser executada no canteiro de obras, com a presença do Eng. Fiscal 
e do Eng. Responsável pela obra. 
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2.26. A empresa contratada não poderá emitir o último boletim de medição e fatura da obra, enquanto 
todos os serviços da planilha orçamentária e especificações técnicas não estiverem plenamente concluídos e 
entregues em perfeitas condições de execução, uso e funcionamento. 

2.27. Vigilância e Segurança de Obras: Não será permitido alojamento de funcionários no local da obra. 

2.28. VISITA TÉCNICA: As empresas deverão participar de uma reunião com seu representante, Enge-
nheiro ou Arquiteto, para que possa ser esclarecido qualquer tipo de dúvida relativa aos projetos, às especifica-
ções técnicas e aos quantitativos da obra. Nessa oportunidade será realizada a visita ao local da obra, que será 
em horário de expediente da Instituição. Os interessados deverão receber desta pró-reitoria, na ocasião da visita, 
uma declaração de ter realizado a visita ao local da obra, para que seja obrigatoriamente visada por um servidor 
devidamente identificado desta Coordenadoria. A declaração deverá ser apresentada em duas vias sendo uma 
via será arquivada na secretaria da Pro Reitoria de Infraestrutura e a outra deverá ficar com a empresa interes-
sada para complementação da proposta financeira. Caso a empresa opte por não participar da reunião, po-
derá ser feita, em substituição, uma Declaração da empresa, onde declare que conhece o local e condições de 
projeto, às especificações técnicas e aos quantitativos da planilha orçamentária, bem como as reais condições 
do local, a qual deverá ser apresentada para a habilitação.  

2.29. A madeira a ser utilizada na obra deve possuir certificação florestal, devendo ser apresentado 
junto com a medição à Fiscalização, Nota Fiscal e Certificado referente. 

 

 
3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 

3.1. Serviços Preliminares e Técnicos 

 Orçamento, cronograma e visita Técnica 
A empresa deverá fazer a visita técnica e executar seu orçamento de acordo com os custos 

de sua empresa e em seguida elaborar seu cronograma físico financeiro, baseado no prazo definido e con-
tratado pela UFSM e que deverá ser rigorosamente obedecido na execução da obra. 

 

Administração Local: 
A Administração local da obra refere-se às despesas de manutenção das equipes técnica e ad-

ministrativa e da infraestrutura necessárias para a execução da obra, como engenheiro, mestre, encarregado, 
apontador, almoxarife, motorista, porteiro, equipe de escritório, vigia, equipe de medicina e segurança no 
trabalho etc, bem como  os equipamentos de proteção individual e coletiva de toda a obra, ferramentas ma-
nuais, alimentação e o transporte de todos os funcionários e controle de qualidade dos materiais e da obra.  

A empresa deverá obrigatoriamente, fornecer o acompanhamento técnico através do seu enge-
nheiro responsável pela obra durante todo o prazo da mesma. Este engenheiro deverá permanecer no can-
teiro de obras no mínimo 1 horas por dia, sendo que durante este período deverá acompanhar, planejar, 
fiscalizar e orientar seu quadro de funcionários além de preencher e assinar o diário de obras, verificando 
orientações e observações da fiscalização da UFSM. Quanto ao mestre, este deverá permanecer durante 
uma hora diária orientar e organizar os serviços no local de trabalho.  

O pagamento/medição deste item só será feito em parcelas iguais divididas pelo prazo da obra, 
sendo que a parcela só será medida se os demais itens do cronograma físico financeiro do mês em questão 
estiverem concluídas e aceite pela fiscalização, ou seja a empresa só deverá medir este item se alcançar o 
valor indicado no cronograma físico financeiro do mês em questão. 

 

Cópias e Despesas legais:   
A empresa deverá providenciar todas as cópias de projetos, ART, diários de obra necessários 

para o bom andamento da obra. 
 

Instalação provisória da elétrica:  
A UFSM deverá disponibilizar o ponto de energia e a empresa contratada deverá fazer a exten-

são até a obra, obedecendo às normas de dimensionamento e segurança para ligação dos equipamentos e 
iluminação. Os locais usados durante o período de obras deverão ser entregues na mesma condição inicial. 
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Instalação provisória de água:  
A UFSM deverá disponibilizar o ponto de água e a empresa contratada deverá fazer a extensão 

até a obra, obedecendo às normas de dimensionamento e segurança. Os locais usados durante o período de 
obras deverão ser entregues na mesma condição inicial. 

 

Barraco de obra:     
Os materiais serão armazenados na própria sala em quantidades máximas para o trabalho de 

uma semana.  

Limpeza permanente da Obra:  
A obra deverá permanecer diariamente limpa e livre de entulhos, os quais deverão ser conduzi-

dos obrigatoriamente a caçambas metálicas de recolhimento de resíduos conforme item antecedente 2.12. 

Transporte interno e externo:  
Todo o transporte (vertical e horizontal) de material e/ou pessoal que se fizer necessário para a 

execução da obra, ficará a cargo da empreiteira, devendo esta observar todos os cuidados na segurança de 
pessoal e material. No caso de isolamento total ou parcial de ruas a empresa deverá providenciar seus pró-
prios cavaletes de isolamento, devendo ser pintados e sinalizados de forma a garantir segurança para a obra 
e veículos. 

 

Remoção piso :   
 Deverão ser tomadas medidas de contenção de pó e ruído. O local deverá ser adequadamente 

sinalizado e seguro aos operários e transeuntes. 
 

Transporte e remoção de entulho para aterro licenciado:   
Todo o resíduo gerado nos serviços deverá ser transportado até o contêiner metálico para pos-

teriormente a empresa enviá-lo para aterro de resíduos licenciado pelos órgãos ambientais. O local do con-
têiner deverá ser indicado pela fiscalização de maneira que não atrapalhe o trânsito de pessoas e veículos. 
Caso necessário deverá ser utilizado fitas de isolamento e sinalização para a segurança de pedestres e veí-
culos. Não será permitido o depósito e/ou acúmulo de entulho no chão. A empresa deverá apresentar a Nota 
Fiscal à Fiscalizaçã 

 
 
 
4  Divisórias e Forros 
Devera ser fixada uma placa de MDF recortada com 15 centímetros em toda a extensão da junta 

de dilatação, fixada em um dos lados. 
 

 
5 Pavimentações 
5.1 piso vinílico. No valor está incluso a regularização, a emulsão, o piso vinílico flexível 3,2 mm 

e o polimento final. A cor e tonalidade a ser definida pela fiscalização 
 

5.2 Rodapés. Rodapé na mesma tonalidade do piso fixado com cola apropriada para este. 
 
 

6. Pintura Interna 
 

6.1 Pintura em estruturas internas com tinta acrílica:   
Paredes e estruturas internas deverão ser raspadas e/ou lixadas e limpas perfeitamente, con-

forme a necessidade e pintadas com tinta acrílica lavável branca no mínimo duas demão ou quantas forem 
necessárias para obter uma cobertura uniforme.  

6.1 Pintura esmalte sintético sobre esquadrias e superfícies metálicas:    
Esquadrias de ferro deverão ser lixadas. Após a preparação deverão receber no mínimo duas 

demãos de tinta Esmalte Sintético alto brilho, da Suvinil ou equivalente (linha premium). 
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6.3 Pintura esmalte sintético sobre esquadrias de madeira:    
As esquadrias de madeira deverão ser lixadas e limpas perfeitamente e receberão fundo prepa-

rador. Após a preparação deverão receber no mínimo duas demãos de tinta Esmalte Sintético alto brilho, da 
Suvinil ou equivalente (linha premium). As portas devem ser pintadas em todos os lados da folha (6 lados), 
inclusive massa de ponsar. As dobradiças não deverão ser pintadas. 

Serão pintadas portas e os externamente os armários.  
 
 

3.14 Instalações Elétricas / SPDA: 
 

 

 


